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PORTÁRIÁ N9 21 - DE 29 DE JUNHO DE2O2T.

Designor Comissôo Especiol Poro
reolizoção do processo seletivo
simplificado de controtoçõo temporório de

Servente por tempo determinodo no Poder

Legislotivo.

O Presidente do Cômoro lrlunicipal de Vereodores
de Jóio-RS, no uso de suos ofribuiçôes legois e de conformidode com o Lei

Orgânico Municipol e demois legisloções pertinentes, DESIGNÁ:
Art. 19 Como Titulares, paro compor o Comissão Especiol

poro reolizoção do Processo Seletivo Simplificodo de Controtoçâo Temporório
de Servente, os Servidores Aldoir José Berton, Juliane Kueidonn Moi e
Jussorc Adrione Sorturi.

Art.29 Designo como suplente, o Servidoro Joseono Freo
Rossoto.

Art. 39 Será responsobilidode do comissõo, formadc pelo
portorio ng lO.l79/?O2t, emitida pelo Prefeito Municipol, proceder à
elaboroçõo de provos, goborito e somo do pontuoção, pcro o corgo de servente.

Art. 4P Esta Portorio entro em vigor no doto de suo
publicoção.

GABINETE DA PRESIDÊNCIÁ DÁ CÂTI,TNBN

/úUNICIPÁL DE VEREADORES DE JóIÁIRS.
EM 29 DE E 202t.

Levinskí

Presidente

Registre-se e publigue-se.

Em 29 dejunho de2OZl.
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